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À Direto r ia Coleg iada - DICOL/DER- ES 

1. Ide ntificação do Empre endimento 

Process o: 2026-33PFP 

Processo 2026-33PFP 

Assunto: M inu ta de Decreto de U tilid ad e P ú blica para fins de 

Diretoria 
inte ressada: 

Desapr opr iação. 

Di re to ri a d e Obras de Infraes t r utu ra Logíst ica - DIREN/DER-ES. 

2. Obj e to do rel a to 

Deliberar quanto a convemencia e regula r idade formal do procedimento pa 
declaração d e utilidade pública para fins de desapropriação de área particular 
vistas à implan tação de obra pública . 

3 . R e lató rio Inicial 

Tra t a-se de processo a respeito d o Dec r e t o de Ut il idade Públ ica 
desapropriação das áreas d e terras e benfe itori as n e l as exis tentes, destinadas à 
execução de obras de impl an tação e pavim entação da Rodovia ES-257 - Con torno 
Rodoviário Sul, nos t rechos e n tre o En tr. ES-257 ao Entr . ES-124 e entre o Entr. ES-
456 ao Entr. ES-257, extensão de 19,93 km, no mu n icípio de Aracruz/ ES, sob 
jurisd ição da Superintend ênc ia Execut iva Regi onal I (SR-I) do DER- ES, 
compreend1das nas Coor denadas md1cadas no anexo único, conforme Projeto 
elaborado pe lo Depar tamento de Edi fi cações e de Rodovias do Estado do Esp í rito 
Santo- DER- ES. 

Foi so licitado v ia processo 2026-33PFP, os procedim en tos necessá rios pa r a a 
d ecla ração de uti l ida d e p ú b l ica . 

l n cia l mente, destaca m os q u e o amparo nor m a ti vo para a pretensão reside n o I 
Decre to n º 3325-R, de 10 d e j unho de 2013, e m anexo, que estabelece normas e 
diretrizes ati n entes aos proced ime n tos de desa p ropriação no â mbito do DER-ES, 
se ndo es ta a n orma ba se para o presente procedimen to. i\ 

Também é aplicável ao caso o Decreto- Le i n º 3.365, d e 21 de junho de 194'~ 
referente à desapropriações por ut i l idade púb lica no âmbito da Administraçã 
Públ ica dos en tes da federação, conforme di spos to no seu art.2 2 : 1 J 
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O direito de propriedade é garantido pela Constituição federal, em seu art. 5º, 
inciso XXII, entretanto, em seguida, o inci so XXIII estabelece que a propriedade 
deverá atender à sua função social, e prevê a possibilidade de desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante prévia e justa 
indenização. A autorização constitucional está preconizada no artigo 5º, nos 
seguintes termos: 

Art. 5 2 ... 

[ ... ] 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante 
justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
prev istos nesta Constituição; 

A desapropriação é a tran sferência compulsória da propriedade de bens móveis ou 
imóveis particulares para o domínio público, em função de uti lidade pública, 
interesse socia l ou n ecessidade pública. É uma faculdade da Administração Pública, 
fundada no princípio da supremacia do interesse público, ou seja, o interesse de 
uma co letividade se sobrepõe ao interesse do particular. Lo go, é legítima a 
desapropriação pelo Estado pautada em lei e, para tanto, da declaração de utilidade 
pública deve cons tar o fundamento lega l, a descrição do bem, a destinação proposta 

e a manifestação do Poder Público . ~ 

Os requ isi to s const ituc iona is para a desapropr iação são: n ecess idade pública 
(quando, por a lgum problema inadiável, a Admin istração Pública encontra-se 
forçada a incorporar o bem do particular ao seu domínio); utilidade pública (a . 
obtenção do domínio do bem é vanta joso ao interesse público, entretanto, não chega 
a ser inadiável); ou interesse socia l (quando a desapropriação interferir e ir ao 
encontro dos interesses da população carente, de forma a al i viar suas cond ições de 
vida). Este rol é taxativo, e portanto, não pode ser utilizada a interpretação 
dlldlóg i<..d lld d pli<..df,.dO dO <..d~o <..o Hu elo. 

Conforme entendimento de Plácido e Silval, a desapropriação é " um ato emanado 
do poder público, em v irtude do qua l declara desafetado ou reso lvido o domínio 
particular ou privado sobre um imóvel, a fim de que, a seguir, por uma cessão 
compulsória, o senhor dele o transfira para o domínio público". 

Concomitante ao direito d e desapropriar que o Poder Público detém, há o dever de 
indeniza r previamente o proprietário em razão do ato estatal, visando a 
harmonização dos interesse s públicos e do particular, bem como o respeito a ambas ~ 
as esferas jurídicas, e apesar de ser uma faculd ade Administração, a 
desapropriação tem um cará te r compulsório lar, que terá eu 

::::,~~:~~,:~;:0·:~ ::'~":::::~zoção ceceb;d, ~ 
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Com base em tais esclarecimentos, cumpre destacar que o procedimento de 
desapropriação deve seguir fases esta belecidas. A primeira consiste n a fase 
declaratória, carac terizada pela declaração da utilidade pública de determinado 
bem. 

Na segunda fase, é fe ita a constatação detalhada acerca do estado em que se 
encon tr a o bem e é conferido o direito de adquiri-lo de maneira compulsória, 
mediante ind enização do valor ava liado. 

O procedimento acima m encionado pode ocorrer de forma extrajudicial, nos casos 
em que o expropriant e e o expropriado chegam a um acordo acerca do preço do bem 
no âmbito adm inis trativo; o u em forma judicial, si tu ação na qual caberá ao juiz 
fixar o valor da indenização, podendo ainda determinar a imissão provisória na 
posse, transferindo-a ao expropriante, desde que a Admini stração Públi ca 
(expropria nte) declare motivo de urgê n cia e faça o depósito de quantia fixada n os 
termos da lei. 

Estamos tratando, no presente caso, somente da fase declaratória, e não da efetiva 
desapropriação dos bens, que serão tra tadas em processos específicos, destacando 
que tanto o art igo 29 do Decreto nº 3.126-R/2012 e o artigo 16 do Decreto n º 3325-
R/2013 rel acio n am o Decreto de Uti lid ade Pública como um dos documentos 
esse n cia is para instru ção do processo. 

O relato dos autos se dá em razão de o assu nto a se de liberar, neste caso 
desapropriações, ser de competência do Colegiado, que assim o faz mediante 
análise das conclusões do re la to apresentado, conforme determinado pelo a rti go 3.º, 
inciso, X da Le i Comp lementar N .2 926, publicada em 31 de outubro de 2019, e pela 
Reso lução 063/2023, artigo 1. º , inciso IX, publicada na Imprensa Oficial em 26 de 
Ou tu bro de 2023. 

4. Da Conveniência e Oportunidade 

Destaca-se a conveniência e oportunidade de ta l ato, v isando a execução das obras 
naquel a localidade. 

Ressa lta-se ainda que toda desapropriação, seja ela no âmbito Federal, Estadual ou 
Municipa l depende de um Decreto de Utilidade Pública, p ara ser rea lizada, 
conforme estabelece o Decre to-Lei n 2 3 .365, de 21 de junho de 1941, em seu artigo 
2 2

, já citado acima. 

5. Do impacto no prazo 

Não se aplica ao objeto do relato. 

6. Do impacto no custo 

Não se aplica ao objeto do relato. 
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7. Do orçamento 

Não se aplica no presente momento, h aja v ista que os cadas tros e laudos deverão 
se r e laborados e atu alizados e m momento oportuno. 

Destacamos que, quanto à necessidade de prev isão de recursos orçamentários, 
s ubsi s te jurisprudência no sentido de que não há vedação de que a dotação 
orçamentária para fi ns de desapropri açã o se dê após o Decreto de Utilidade 
Pública, que se trata mera fa se interna e preparatória do processo, sendo so mente 
obriga tório prévio à desapropriação e fetiva, fase externa do processo, conforme se 
demons tr a: 

1) RECURSO ADESIVO: MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS. 
AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRESSUPOSTO 
NECESSÁRIO AO RECURSO. NÃO CONHECIMENTO DO ADESIVO. 

"O va lor do s honorários de advogado da sucumbência constitui matéria a 
ser discutida em recurso de apelação e não em apelação adesiva interposta 
com essa exclusiva finalidade." (TJMS - AgRg-AG 2007.022593 -3/0001 -
00- Camp o Grande- Rel. Des. ]osu é de Oliveira-]. 11.12 .2007). 

2) - APELO PRIN_CIPAL: AÇÃO DECLARAT?RIA INCIDENTAL EM~ 
DESAPROPRIAÇAO DIRETA. IMPR OCEDENCIA EM PRIMEIRO 
GRAU. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO DECRETO 
EXPROPRIATÓRIO, ANTE A FALTA DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA PRÉVIA. DESNECESSIDADE DE QUE A :\ 
REFERIDA DOTAÇÃO SE DÊ ANTES DO DECRETO (FASE 
INTERNA), BASTANDO QUE ANTECEDA À DESAPROPRIAÇÃO 
(FASE EXTERNA). OBJETIVO DA LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL ATENDIDO PELA APROVAÇÃO DE LEI ESPECÍFICA 
DESTINANDO A VERBA NECESSÁRIA AO PROCESSO 
EXP ROPRIA TÓRIO. DEPÓSITO INICIALPARA IMISSÃO NA POSSE 
QUE AFASTA O INTERESSE DO RECORREN TE, ANTE AO 
ATENDIMENTO DO REQUISITO DA "PRÉVIA E JUS 
INDENIZ A ÇÃO". RECURSO A Q UE NEGA PROVIMENTO. 

1. Não há vedação a que a dotação orçamentária para fins d 
desapropriação se dê após o Decreto de U tilidade Pública, mera fa 
interna e preparatória do processo; a dotação deve sim ser 
desapropriação efetiva, f ase externa do processo; 

2. Efetuado o depósito prévio para f in s de imissão na posse do ente 
expropriante, não há int eresse ao particular expropriado em alegar 
mácula ao Decreto, haja vis ta estar atendido o requisito da "j us ta e 
prévia indenização ". ~ 

3) - RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO E APELAÇÃ1
1

CTVEL 
DESPROVIDA . 

( ... ) 

~ 
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DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 
DE RODOVIAS DO ESPÍRITO SANTO 

Não há dúvida de que a Lei de Responsabilidade Fiscal se aplica ao 
dispêndio de dinheiro público para fins de desapropriação; contudo, a 
previsão orçamentária a que se condiciona o ato expropriatório destina -se 
à fase de efetivo desembo lso do va lor, seja para o fim específico da 
desapropriação, seja ainda para a imissão na posse. 

De forma alguma se exige desde antes a dotação orçamentária para tão só 
declaração do imóvel urbano como de interesse público, para fins de 
desapropriação, já que esta se subsume à mera fase interna do processo 
expropria tório. 

É dizer: Ex ige -se prévia dotação orçamentária para a desapropriação, mas 
não para o tão só declarar a propriedade como de interesse público, haja 
vista ser mera etapa preparatória para o ato desapropriação, este sim 
co nd icionado à prev isão de verba orçamentária. 

(APELAÇÃO CÍVEL N Q 641.101-0 DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA- 4ª VARA 
DA FAZENDA PÚBLICA) 

Ressalta-se mais uma vez que o procedimento de desapropriação deve seguir fases 
estabelecidas. A primeira consiste na fase declaratória, caracter izada pela 
declaração da utilidade pública de d etermin ado bem. 

Na segunda fase, é feita a constatação detalhada acerca do estado e m que se 
encontra o bem e é conferido o direito de adquir i- lo de maneira compu lsória, 
mediante indenização do va lor ava liado . 

Isto porque, o Decreto de utilidade Pública em si, é a finalização de fase anterior à 
instrutória, correspond endo à fase DECLARATORIA da Desapropriação, sendo, por 
consequência, pré-requisito para que se possa aut u ar o processo regido pelo artigo 
29 do Decreto nº 3.126 -R/ 2012 e o artigo 16 do Decreto n º 3325-R/2013, onde se r ão 
apurados os va lores mediando o laudo de avaliação individual, observadas as 
particularidades de cada imóvel. 

Ou tros documentos, como a identificação da matrícula , não se tratam de documento 
obrigatório na fa5e declaratória, ma5 em 5egundo momeJtlo, 1\J. fa5e iH 5l ru lór i a, 
conforme rol de documentos previstos no a rtigo 29 do Decreto nº 3. 126-R/20 12 e o 
artigo 16 do Decreto n º 3325-R/ 2013. 

Cabe destacar que as informações de campo relativas à delimitação e propriedad e 
dos referidos imó ve is são alteradas no decorrer da e fe ti vação das desapropriações, 
razão pela qual há respaldo suficien te quando se decreta por meio de coordenadas 
da área que será a tingida pela obra, de maneira poligonal ou linear. 

Portanto, devido ao dinamismo atinente às relações de domínio e posse de imóveis, 
as informações especificando os imóveis nesta fase da Desaprop r iação, além de não 
trazerem a confiabil idade necessária , poderiam trazer insegurança jurídica ~ 
Declaração Governamenta l e ensejar a n ecessidade de novos Decretos a ca~\j 
alteração verificada. 

\ ' 
.)~ 

------------------------------------------------------------~~~--;---~-------------- \ 
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Diante do exposto, considerando o que consta do processo, sem adentrar no mérito 
de instrução de cada setor , submeto o presente Relatório a esta Diretoria Colegiada 
- DICOL/DER-ES informando a regularidade do procedimento, e recomendando a 
aprovação da Minuta de Declaração de Utilidade Pública para desapropriação das 
áreas descritas nos autos, tudo em conformidade com o artigo J2, Inciso IX e Artigo 
52 , §52 da Resolução DICOL N 2 063/2023. 

Jefers 
DIRETOR SETORIAL DE OBRAS DE I 

Vitóri a/ ES, 24 de feverei ro de 2026. 

Garcia Lima 
RAESTRUTURA LOGÍSTICA- DIREN/ DER-ES 
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.__ _______ --.:.:RELATO N2 008 2026-DIREN DER-ES 

RESOLUÇÃO DICOL Nº 08/2026 

Em conform i dade com o Relato supramencionado, exposto pelo Diretor 
Setorial de Obras de Infraestrutura Logística, que fundamentou o mesmo 
com base nos documentos elaborados pela diretoria interessada, a 
DirP.toria CoiP.giada dP.sta Autarquia RESOLVE : Aprovar, por unanimidade, o 
assunto constante no Relato nº 008/2026-DIREN/D -R-ES, inserto nos autos 
2026-33PFP, o qual foi incluído " ta da ª Reu 1ão da DICOL realizada no 
dia 24/2/2026. 

Chirl~y Peixoto de Lima 
Membro da DICOL 

Walder Dazzi alql!le o (Respondendo) 
Decreto 074-S, de 19.01.2026. 

M mbro da DICOL 
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